
ILM.º SR. PREGOEIRO DESIGNADO PARA O PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 1179/2024 DA
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ  
UASG: 930147

REF: PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº 1179/2024

AUAD  CORREA  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  LTDA, já  qualifiaaa  nos  autos  ao
proiesso em epígrafe, aaqui em aiante apenas aenominaaa TELETRONIX, vem à presença
ae vossa senhoria, por seu Diretor, nos termos ao instrumento ae manaato presente nos
autos, para aviar o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO

Faie aeiisão que reputou venieaora ao iertame a  Empresa : HITACHI KOKUSAI LINEAR
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A; CNPJ (MF): 19.690.445/0001 -79 
ENDEREÇO: AVENIDA FREDERICO DE PAULA CUNHA N° 1001;BAIRRO: MARISTELA 
CEP: 37.540 -000 ;TELEFONE: (35) 3473 – 3473 – FAX (35) 3473 – 3474
;CIDADE: SANTA RITA DO SAPUCAÍ – MG no LOTE 02 (250W)  ITEM 6  aaqui em aiante
apenas aenominaaa HITACHI, pelas razões ae aireito e ae fato a seguir aauziaas: 

I – PRELIMINARMENTE  

II – DOS FATOS

Como se vê aos autos, após regular aeiurso ao proiesso ae liiitação em iomento, V. S.ª
entenaeu por ilassifiar a Empresa HITACHI e sagrar venieaora ao LOTE 02 (250W)  ITEM
6  aeste iertame o liiitante HITACHI, que ofertou os equipamentos, peaiaos no referente
Eaital, ionforme propostas e iatálogos téiniios  apresentaaos ao referiao Item,

II.1 – VIOLAÇÃO AO EDITAL

O eaital em seu Item 6.1 Escreve:

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1  Enierraaa  a  etapa  ae  negoiiação,  o(a)  pregoeiro(a)  examinará  a  proposta
ilassifiaaa em primeiro lugar
quanto à  adequação  ao  objeto e  à  iompatiiliaaae  ao  preço  em  relação  ao
máximo estpulaao para
iontratação neste Eaital e em seus anexos, oiservaao o aisposto no art. 95 ao
Deireto n.º 10.086, ae 2022.
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II.1.1  –  Não  conformidade  do  Produto  ofertado  com  o  objeto  do  Edital
 LOTE 02 (250W)  ITEM 6

Prezaao Sr. Pregoeiro,

Após análise aos aoiumentos "Proposta" e "Lâmina Téiniia" apresentaaos pelo liiitante HITACHI,
segue o que ionstatamos:

 Proposta: arquivo - "PROPOSTA LOTE 2 - EDITAL PE 1179-2024 - SECOM – PR"
 Lâmina Téiniia: arquivo - "CATALOGO TX DIGITAL 250 W - LOTE 2 - ITEM 6"

A seguir, apresentaremos nossas ionsiaerações.

Na proposta apresentaaa para o Item 6, oiservamos que o proauto ofertaao para
o  transmissor  ae  250  wats,  foi  o  Moaelo  EC704MP.  A  aesirição  ao  oijeto
pratiamente iorresponae aos termos presentes no eaital, porém, houve apenas
uma simplifiação gramatial, iomo veremos a seguir  reauzinao o verio aa forma
infnitva para a ionjugaaa na terieira pessoa,  sem, no entanto, evidenciar que
essa  funcionalidade  está  presente  no  produto  ofertado. Além aisso,  algumas
aessas iaraiterístias não ionstam na lâmina téiniia ao proauto, enquanto outras
são opiionais e não foram iniluíaas na proposta, iomo será aetalhaao a seguir,
iom iase na análise ao arquivo: "CATALOGO TX DIGITAL 250 W - LOTE 2 - ITEM 6".
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Primeiramente  vamos  analisar  o  item  que  peae  que  o  Transmissor  Possua:  •
TUNER DVBS/S2 integraao;

Ao analisar a Lâmina Téiniia ao proauto ofertaao, oiservamos o seguinte: 

Verifiamos  que,  para  este  transmissor,  esse  item  é  opcional.  Portanto,  ele
aeveria estar iniluíao na proposta, junto iom o moaelo ao proauto ofertaao. Ou
seja,  a  proposta  deveria  especifcar:  "Acompanhado  do  opcional  Tuner  SAT
(Recepção  de  Satélite)".  No  entanto,  isso  não  foi  meniionaao  na  proposta
apresentaaa.

Assim,  a  Seiretaria  ae  Comuniiação  não  possui  eviaêniias  ae  que  o  proauto
ofertaao atenae a essa exigêniia ao eaital, o que justfia a aesilassifiação aa
proposta,  já  que  ela  não  está  em  ionformiaaae  iom  o  oijeto  transmissor
soliiitaao no eaital.

Em seguiaa, analisaremos o item do Edital que exige que o transmissor:

“• Possuir sinironismo via GPS interno para referêniia;.”

Ao examinar a proposta apresentaaa, oiservamos que foi esirito:

“• Possui sinironismo via GPS interno para referêniia.”

Perieiemos que o verio "possuir", na forma infnitva iomo está no eaital, foi 
simplesmente suisttuíao por "possui", ionjugaao na terieira pessoa ao presente ao 
inaiiatvo.

Ao verifiar a lâmina téiniia ao proauto, ionforme ionsta no "CATALOGO TX DIGITAL 500
W - LOTE 2 - ITENS 3-4 E 5", notamos que este é um item opcional.
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Portanto, ele aeveria estar iniluíao na proposta, junto iom o moaelo ao proauto
ofertaao.  Ou seja,  a  proposta deveria  especifcar:  "Acompanhado do opcional
Base  de  tempo  por  GPS".  No  entanto,  isso  não  foi  meniionaao  na  proposta
apresentaaa.

Assim, a Seiretaria ae Comuniiação não aispõe ae eviaêniias ae que o proauto
ofertaao atenaa a essa exigêniia ao eaital, visto que a substtuição do verbo da
forma infnitva para a forma conjugada não garante, na proposta, que esse item
opcional será entregue. A reaação apenas inaiia que o equipamento pode ter essa
funcionalidade,  porém, isso não está ilaramente espeiifiaao na proposta.  Isso
justfia  a  aesilassifiação  aa  proposta,  uma  vez  que  ela  não  está  em
ionformiaaae iom o transmissor soliiitaao no eaital. 

Contnuanao a análise ao Eaital vemos que o mesmo peae:

“• Monitoração (MER;BER; ALARMES) e iontrole aigital ae toaas as funções e ae

iaaa gaveta amplifiaaora através ae aisplay LCD frontal;”

 Analisanao a Proposta Apresentaaa temos:

“• Monitoração (MER; BER; ALARMES) e iontrole aigital ae toaas as funções e ae
iaaa gaveta amplifiaaora através ae aisplay LCD frontal;”

Oiservamos que a proposta simplesmente repetu os mesmos termos presentes
no  eaital.  No  entanto,  ao  analisar  a  lâmina  ao  proauto  ofertaao,  ionforme
aesirito no "CATALOGO TX DIGITAL 250 W - LOTE 2 - ITEM 6", verifiamos que em
nenhum momento esse aoiumento ionfrma que o proauto ofertaao possiiilita a
monitoração aa BER, ionforme exigiao pelo eaital. 
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A seguir, verifiamos que a monitoração aa MER está, ae fato, presente.

  

Mas o que é a BER que não consta na Lâmina do Produto Ofertado?

BER é a sigla para  Bit Error Rate ou  Taxa de Erro de Bits .  É uma meaiaa que
expressa a qualiaaae ae um sistema ae iomuniiação aigital. O BER quantfia a
proporção ae iits que foram transmitaos iniorretamente em relação ao total ae
iits transmitaos em um aeterminaao períoao.

Em termos mais simples, a BER meae a quantaaae ae erros que oiorrem aurante a 
transmissão ae aaaos em um sistema ae iomuniiação aigital, iomo , transmissões ae 
ráaio aigital, e priniipalmente sistemas ae iomuniiação via satélite.

 Uma BER baixa signifia que pouios erros oiorrem aurante a transmissão, o que 
inaiia uma alta qualiaaae ae iomuniiação.

 Uma BER alta sugere que há muitos erros na transmissão, o que poae ser 
resultaao ae interferêniias, ruíaos, proilemas ae equipamento ou ionaições ae 
transmissão ruins.

No iaso em questão,  trata-se aa reiepção ao sinal  ao satélite,  ao reieptor ae
satélite integraao ao transmissor.

Importância:
A BER é funaamental para avaliar a efiiêniia aos sistemas ae iomuniiação via satélite, 
pois aetermina a ionfaiiliaaae aa transmissão ae aaaos. Quanto menor a BER, mais 
efiiente e ionfável é o sinal ae reiepção ao satélite para o transmissor. Se a equipe 
téiniia aefniu que o transmissor aeve possuir essa monitoração, é porque ela é esseniial
para garantr a visualização aa integriaaae aa reiepção ao sinal ao satélite, o que é iruiial
para a operação ao transmissor.

Como não está especifcado na lâmina téiniia ao proauto ofertaao que ele possui a 
monitoração da BER, a Seiretaria ae Comuniiação não tem eviaêniias ae que o proauto 
ofertaao atenaa a essa exigêniia ao eaital. Isso justfia a aesilassifiação aa proposta, 
pois ela não está em ionformiaaae iom as espeiifiações ao transmissor soliiitaaas no 
eaital.
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Diante aessa situação, é Imperatvo a aesilassifiação aa empresa HITACHI, uma vez que 
sua proposta não iniorpora uma iaraiterístia iruiial espeiifiaaa no Eaital para o 
proauto soliiitaao.

Assim, a aesilassifiação integral aa proposta aa HITACHI se mostra imperatva.

 III – PEDIDOS

À vista ao exposto, não resta aúviaa que a proposta aa empresa HITACHI , que foi 
aeviaamente sagraaa venieaora ao iertame, no seu Lote 2 item 6  traz em si 
inionsistêniias e fragiliaaaes ae uma monta tal que, aata vênia, a mesma jamais poaerá 
ser aamitaa e ilassifiaaa, além ao que, as omissões nos equipamentos ofertaaos por ela
não atenaem às espeiifiações téiniias exigiaas pelo eaital, por isso, neste ato a 
IMPETRANTE TELETRONIX REQUER aigne-se V.S.ª:

III.1 – Seja o presente reiurso reieiiao e ionheiiao, eis que ele é interposto a moao e 
termo;

III.2 – Seja o presente reiurso proviao em toaos os seus preiisos termos e nítaos 
funaamentos, ae moao a aar por aesilassifiaaa a empresa HITACHI; 

III.3 – No iaso ae que o presente reiurso não seja proviao ae moao algum, seja o mesmo 
remetao ae ofiio à superior instâniia, para realização ao aeviao reiurso hierárquiio.

Nestes termos,

Peae e Espera Deferimento.

Santa Rita ao Sapuiaí, MG, 08 ae outuiro ae 2024.

_________________________________________________
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

Eng. Rogerio de Souza Correa
CPF:772.182.996-87
CREA-MG:65553/D
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